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de detalhamento dos sistemas e procedimentos construtivos 
previstos nessas peças técnicas; e
V - matriz de risco.
Seção IV
Do orçamento
Art. 15. O orçamento previamente estimado para a contratação 
será sigiloso, semprejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas.
§1º Mediante justifi cativa apresentada na fase de preparação, o 
orçamento estimadoda licitação poderá ser divulgado.
§2º O orçamento estimado constará do instrumento convocatório, 
na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto.
§3º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio 
ou da remuneraçãoserá incluído no instrumento convocatório.
§4º O orçamento estimado, ainda que tenha caráter sigiloso, 
estará disponívelpermanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.
Art. 16. O orçamento de referência do custo global de obras e 
serviços de engenhariaserá obtido a partir de custos unitários 
de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes por meio da utilização dedados contidos em 
tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública estadual.
Art. 17. O valor estimado do objeto a ser licitado, no caso de 
utilização de contratação integrada ou semi-integrada, será 
calculado com base em valores de mercado, emvalores pagos 
pela administração pública em serviços e obras similares ou 
emavaliação do custo global da obra, aferido mediante orçamento 
sintético ou metodologia expedita ou paramétrica.
Art. 18. No caso dos orçamentos das contratações integradas:
I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos 
mínimos, assim opermitir, as estimativas de preço devem se 
basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo a 
utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada 
baseada em outras obras similares ser realizadas somente nas 
frações do empreendimento não sufi cientemente detalhadas no 
anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, 
o mesmo nível de detalhamento em seus demonstrativos de 
formação de preços;
II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica 
para abalizar o valor doempreendimento ou de fração dele, 
consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) ou mais 
técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas 
de preço-base a que viabilize a maior precisão orçamentária, 
exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados.
Seção V
Da publicidade
Art. 19. Os avisos contendo os resumos dos editais de licitação, 
bem como os extratos de contratos e respectivos termos aditivos 
serãopublicados no Diário Ofi cial do Estado e em portal específi co 
da COSANPA na internet.
Parágrafo único. Serão publicados apenas em meio eletrônico, 
por meio de portal específi co da COSANPA nainternet, os 
julgamentos, habilitação, interposição de recursos, bem como 
adjudicação, homologação e revogação de licitações.
Art. 20. Os procedimentos licitatórios, compreendidas as 
ratifi cações, intimações, a pré-qualifi cação e os contratos serão 
divulgados em portal específi co da COSANPA na internet,devendo 
ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação 
de propostasou lances, contados a partir da divulgação do 
instrumento convocatório:
I - para aquisição de bens:
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de 
julgamento o menor preço ou o maior desconto;
b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses;
II - para contratação de obras e serviços:
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de 
julgamento o menor preço ou o maior desconto;
b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;
III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação 
em que se adote como critério de julgamento a melhor técnica 
ou a melhor combinação de técnica e preço, bem como para 
licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada.
Parágrafo único.  As modifi cações promovidas no instrumento 
convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos termos 
e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não afetar a preparação das propostas.
CAPÍTULO III
DA FASE EXTERNA
Seção I
Disposições Gerais
Art. 21. A fase externa tem início com a divulgação do 
instrumento convocatório, o qualserá publicado de acordo com o 
disposto nos artigos 19 e 20 deste Regulamento.
Art. 22. Após a publicação do instrumento convocatório inicia-se 
a fase deapresentação de propostas ou lances, conforme o modo 
de disputa adotado.

Art. 23. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica.
Seção II
Da Apresentação das Propostas ou Lances
Subseção I
Disposições Gerais
Art. 24. As licitações poderão adotar os modos de disputa 
aberto, fechado ou a combinação de ambos.
Art. 25. Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão 
pública declaração deque atendem aos requisitos de habilitação.
§1º Os licitantes que se enquadrem como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverão apresentar também 
declaração de seu enquadramento.
§2º Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do sistema 
utilizado pela COSANPA a opção para apresentação pelos 
licitantes das declarações de que trata este artigo.
§3º Os licitantes, nas sessões públicas, deverão ser previamente 
credenciados para oferta de lances junto ao sistema eletrônico 
adotado pela COSANPA.
Art. 26. A Comissão de Licitação ou o Responsável verifi cará a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório quanto ao objeto e ao preço.
Parágrafo único.  Serão imediatamente desclassifi cados, 
mediante decisão motivada, os licitantes cujas propostas não 
estejam em conformidade com os requisitos.
Subseção II
Modo de Disputa Aberto
Art. 27. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas propostas escritas ou eletrônicas em sessão pública e, 
na sequência, ofertarão lances sucessivos, crescentes ou 
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.
Art. 28. Poderão ser admitidos:
I - a apresentação de lances intermediários;
II - o reinício da disputa aberta, após a defi nição do melhor 
lance, para defi nição das demais colocações, quando existir 
diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor 
lance e o subsequente.
Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando adotado o 
julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando adotados os 
demais critérios de julgamento.
Art. 29. Caso a licitação, no modo de disputa aberto, seja 
realizada sob a forma presencial, serão adotados, adicionalmente, 
os seguintes procedimentos:
I - as propostas iniciais serão classifi cadas de acordo com a 
ordem de vantajosidade;
II - a Comissão de Licitação ou o Responsável convidará 
individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos 
vantajosa, seguido dos demais;
III - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, 
quando convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances 
verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o 
detentor da melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar 
novos lances sempre que esta for coberta; e
IV - o instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo 
mínimo de diferença devalores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta.
Subseção III
Modo de Disputa Fechado
Art. 30. No modo de disputa fechado, as propostas escritas ou 
eletrônicas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a 
data e hora designadas para a abertura da sessão pública.
Parágrafo único.  No caso de licitação presencial, as propostas 
deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos em 
sessão pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.
Subseção IV
Combinação dos Modos de Disputa
Art. 31. No caso de parcelamento do objeto, cada item ou lote 
licitado poderá adotar um modo de disputa diverso, aberto ou 
fechado.
Seção III
Do Julgamento das Propostas
Subseção I
Disposições Gerais
Art. 32. Para efeito de julgamento das propostas, poderão ser 
utilizados os seguintes critérios que constarão do edital:
I - menor preço;
II - maior desconto;
III - melhor combinação de técnica e preço;
IV - melhor técnica;
V - melhor conteúdo artístico;
VI - maior oferta de preço;
VII - maior retorno econômico;
VIII - melhor destinação de bens alienados.

§1º O julgamento das propostas observará os parâmetros 
defi nidos no instrumento convocatório, sendo vedado computar 
vantagens ali não previstas.
§2º Os critérios de julgamento serão expressamente identifi cados 
no instrumento convocatório e poderão ser combinados na 
hipótese de parcelamento do objeto.
§3º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, 
IV, V e VII do caput deste artigo, o julgamento das propostas 
será efetivado mediante o emprego de parâmetros específi cos, 
defi nidos no instrumento convocatório, destinados a limitar a 
subjetividade do julgamento.
Subseção II
Menor Preço ou Maior Desconto
Art. 33. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior 
desconto considerará o menor dispêndio para a COSANPA, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade defi nidos no 
instrumento convocatório.
Parágrafo único.  Os custos indiretos, relacionados às despesas 
de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para 
a defi nição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros defi nidos no instrumento 
convocatório.
Art. 34. No critério de julgamento por maior desconto:
I - será adotado como referência o preço global fi xado no 
instrumento convocatório, estendendo-se o desconto oferecido 
na proposta vencedora a eventuais termos aditivos;
II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto 
incidirá de forma linearsobre a totalidade dos itens constantes 
do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o 
instrumento convocatório.
Parágrafo único. A adoção do critério de julgamento baseado 
no maior desconto paraas contratações de obras e serviços 
de engenharia deverá ser precedida de justifi cativa de sua 
vantajosidade sobre o critério de julgamento baseado na 
indicaçãodo menor valor nominal, que deverá ser anexada aos 
autos do processo administrativo de contratação.
Subseção III
Técnica e Preço
Art. 35. Os critérios de julgamento pela melhor combinação 
de técnica e preço ou demelhor técnica serão utilizados, em 
especial, nas licitações destinadas a contratar objeto:
I - de natureza predominantemente intelectual ou de inovação 
tecnológica ou técnica; ou
II - que possa ser executado com diferentes metodologias ou 
tecnologias de domínio restrito no mercado, pontuando-se as 
vantagens e qualidades oferecidas para cada produto ou solução.
Parágrafo único. Será escolhido um dos critérios de julgamento 
a que se refere o caput quando a necessidade técnica demandar 
qualidade que não possa ser obtida apenas pela fi xação de 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e 
quando o fator preço não seja preponderante para a escolha da 
melhor proposta.
Art. 36. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão 
ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço 
apresentadas pelos licitantes, segundo fatores de ponderação 
objetivos previstos no instrumento convocatório.
§1º O fator de ponderação mais relevante será limitado a 70% 
(setenta por cento).
§2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade 
ambiental para a pontuação das propostas técnicas.
§3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima 
para as propostas técnicas e valor máximo para aceitação do 
preço, cujo não atendimento em ambos os casos implicará 
desclassifi cação da proposta.
Art. 37. Serão desclassifi cadas as propostas que:
I - contenham vícios ou ilegalidades;
II - não apresentem as especifi cações técnicas exigidas pelo 
Termo de Referência ou Projeto Básico;
III - apresentarem preços fi nais superiores ao valor máximo 
estabelecido pelo órgão ou entidade contratante no ato 
convocatório;
IV - apresentarem preços que sejam manifestamente 
inexequíveis; e
V - não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em 
relação ao preço e a produtividade apresentada.
§1º Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles 
que, comprovadamente, forem insufi cientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida;
§2º A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da 
planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo 
sufi ciente para a desclassifi cação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais;
§3º Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em casoda necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderá ser efetuada diligência para efeito de comprovação de 
sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justifi cativas ecomprovações em relação aos custos com indícios 


